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PARECER DA COMISSÃO 

de 19.6.2020 

sobre o artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 269/2014 do Conselho 

PEDIDO DE PARECER 

Na sua qualidade de guardiã dos Tratados, a Comissão Europeia (a seguir designada «a 

Comissão») controla a aplicação do direito da União pelos Estados-Membros, sob a 

fiscalização do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE)
1
. 

No contexto das medidas restritivas adotadas nos termos do artigo 215.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE), as autoridades nacionais competentes (ANC) dos 

Estados-Membros podem solicitar à Comissão um parecer sobre a aplicação de disposições 

específicas dos atos jurídicos pertinentes, bem como orientações sobre a sua execução. As 

ANC podem igualmente solicitar à Comissão orientações sobre a interpretação do próprio 

artigo 215.° do TFUE.   

A Comissão recebeu um pedido de parecer conjunto de diversas ANC sobre a aplicação das 

medidas financeiras estabelecidas no artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 269/2014 do 

Conselho
2
 («o regulamento»). 

CONTEXTO  

O artigo 2.º, n.º 1, do regulamento impõe o congelamento de todos os fundos e recursos 

económicos pertencentes, na posse ou que se encontrem à disposição ou sob controlo, 

nomeadamente, de quaisquer pessoas que figurem na lista constante do anexo I do 

regulamento. Além disso, nos termos do artigo 2.º, n.º 2, do regulamento, os operadores da 

UE estão proibidos de colocar, direta ou indiretamente, fundos ou recursos económicos à 

disposição destas pessoas designadas. 

Uma das referidas pessoas designadas, que consta da lista do anexo I, exerce funções de 

gestão numa entidade não designada e exterior à UE («a entidade»). De acordo com uma 

ANC e com base nos estatutos da entidade, a pessoa designada tem, entre outros, os seguintes 

poderes: definir a estrutura empresarial da entidade e a sua política única de atividades, dirigir 

as suas atividades financeiras e económicas, tomar decisões sobre a abertura de contas 

correntes, divisas e outras contas, e realizar todas as operações relacionadas com as contas. 

As ANC apresentam as seguintes questões:  

1. De que modo o ponto 63 («Controlo») das Melhores Práticas da UE
3
 se aplica à pessoa 

designada, com base nos estatutos da entidade? De que modo deve ser interpretado em 

conjugação com os pontos 66-68 («Colocar indiretamente fundos ou recursos económicos à 

disposição das pessoas ou entidades designadas») das referidas Melhores Práticas da UE? 

                                                 
1
 Em conformidade com os Tratados, apenas o Tribunal de Justiça da União Europeia pode proferir 

interpretações juridicamente vinculativas do direito da União. 
2
 Regulamento (UE) n.º 269/2014, de 17 de março de 2014, que impõe medidas restritivas no que diz 

respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência 

da Ucrânia, JO L 78 de 17.3.2014, p. 6. 
3
 Melhores Práticas da UE para a implementação eficaz de medidas restritivas (doc. 8519/18) 

https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-8519-2018-INIT/pt/pdf. 

https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-8519-2018-INIT/pt/pdf
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2. Neste contexto específico: 

2.1 Os ativos da entidade têm de ser congelados? 

2.2 Devem os operadores económicos da UE avaliar separadamente se a pessoa designada 

exerce controlo sobre cada um dos ativos (p. ex.: uma conta bancária) da entidade, na 

perspetiva do respetivo congelamento? 

2.3 Devem os operadores económicos da UE bloquear todas as operações financeiras 

unicamente para contas bancárias da entidade ou tanto para como das referidas contas 

bancárias? Significa isso que, antes de cada operação financeira com a entidade, os 

operadores económicos da UE devem avaliar se a mesma coloca recursos económicos à 

disposição da pessoa designada? 

2.4 Podem a prestação de serviços por operadores económicos da UE à entidade ou o 

trabalho destes operadores para a entidade ser considerados uma colocação de recursos 

económicos à disposição da pessoa designada? 

2.5 Dada a redação do artigo 4.º, n.º 1, alínea c), do regulamento, o âmbito desta disposição 

inclui as taxas correspondentes à manutenção de fundos na conta corrente de um cliente com 

quem um banco tenha cessado a cooperação após a compensação do saldo da conta e o 

respetivo encerramento? 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Observações preliminares  

As Melhores Práticas da UE são recomendações não vinculativas, que refletem o 

entendimento comum de determinadas disposições da UE relativas a medidas restritivas 

impostas pela Comissão e pelos Estados-Membros, visando promover uma aplicação 

uniforme. O papel de interpretação da Comissão limita-se às disposições do direito da UE. 

Por conseguinte, a apreciação da Comissão não diz respeito à interpretação das Melhores 

Práticas da UE, mas apenas das disposições pertinentes do regulamento.  

Pergunta 1 

A possibilidade de ativos de uma entidade não designada serem utilizados por uma pessoa 

designada para contornar as sanções que lhe foram impostas foi reconhecida pelo Tribunal de 

Justiça
4
. Acresce ainda que a Comissão já expressou a sua opinião no sentido de que a 

colocação de fundos ou recursos económicos à disposição de uma entidade não designada, 

mas que é propriedade ou controlada por uma pessoa, entidade ou organização designada, 

equivale a colocá-los indiretamente à disposição desta última
5
. Nessa conformidade, se a 

diligência devida resultar na determinação da propriedade ou do controlo, a disponibilização 

de fundos ou de recursos económicos a pessoas coletivas ou entidades não designadas que 

são propriedade ou controladas por uma pessoa ou entidade constante da lista será, em 

princípio, considerada como uma disponibilização indireta a esta última, a não ser que se 

possa razoavelmente determinar, caso a caso e utilizando uma abordagem baseada no risco, 

tendo em conta todas as circunstâncias pertinentes, que os fundos ou recursos económicos em 

                                                 
4
 Acórdão do Tribunal de Primeira Instância no processo T-246/08, Melli Bank plc/Conselho, ponto 107; 

confirmado pelo acórdão do Tribunal de Justiça no processo C 380/-09 P, Melli Bank plc/Conselho. 
5
 Perguntas frequentes sobre as medidas restritivas da UE na Síria (https://ec.europa.eu/info/files/170901-

faqs-restrictive-measures-syria_en).  

https://ec.europa.eu/info/files/170901-faqs-restrictive-measures-syria_en
https://ec.europa.eu/info/files/170901-faqs-restrictive-measures-syria_en
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causa não serão utilizados pela pessoa ou entidade designada ou em seu benefício
6
. No 

mesmo documento de orientação, a Comissão identificou um conjunto de critérios que devem 

ser considerados a fim de determinar se uma entidade jurídica é controlada por outra entidade, 

ou seja, se esta última é capaz e exerce, efetivamente, uma influência decisiva sobre o 

comportamento da outra entidade em causa. A Comissão identificou a título de exemplo:  

a) o direito de nomear ou exonerar a maioria dos membros do órgão de 

administração, de gestão ou de fiscalização dessa pessoa coletiva ou entidade em 

causa;  

b) a utilização da totalidade ou de parte dos ativos de uma pessoa coletiva ou 

entidade;  

c) a partilha conjunta e solidária das responsabilidades financeiras de uma pessoa 

coletiva ou entidade ou a garantia de tais responsabilidades;  

d) a influência no que diz respeito à estratégia empresarial, política operacional, 

planos de atividades, investimentos, capacidades, financiamentos, recursos humanos e 

assuntos jurídicos; 

e) a criação ou a manutenção de mecanismos para monitorizar o comportamento 

comercial da pessoa coletiva ou entidade; 

f) outros indícios, como seja a partilha de um endereço profissional ou a utilização do 

mesmo nome, que possam levar terceiros a ficar com a impressão de que as duas 

entidades são, de facto, parte da mesma empresa.  

Estes critérios, embora não idênticos, refletem no essencial os identificados no ponto 63 das 

Melhores Práticas da UE.  

A ANC possui competência para determinar, à luz dos esclarecimentos anteriores, tendo em 

conta todos os elementos à sua disposição e as circunstâncias específicas do caso, se a pessoa 

designada tem controlo sobre a entidade. 

A Comissão irá abordar as restantes questões partindo do princípio de que a apreciação 

dos factos realizada pela ANC demonstra que a pessoa designada exerce controlo sobre 

a entidade. 

Questão 2.1 e questão 2.2 

As medidas restritivas da UE estabelecem claramente que o congelamento de fundos e de 

recursos económicos («congelamento de ativos») abrange os ativos que sejam propriedade, 

estejam na posse ou se encontrem à disposição ou sob controlo das pessoas individualmente 

citadas nos respetivos anexos dos atos jurídicos da UE. Em particular, o artigo 2.º, n.º 1, do 

regulamento tem a seguinte redação: «[a] São congelados todos os fundos e recursos 

económicos pertencentes, na posse, à disposição ou sob controlo das pessoas singulares ou 

coletivas, entidades ou organismos, ou das pessoas singulares ou coletivas, entidades ou 

organismos a elas associados que figurem na lista constante do anexo I» (sublinhado nosso).  

Na opinião da Comissão, se se determinar que a pessoa designada controla a entidade, pode 

presumir-se que esse controlo se estende a todos os ativos nominalmente detidos por esta 

última. Esses ativos devem ser congelados nos termos do artigo 2.º, n.º 1, do regulamento. 

Caso contrário, as pessoas designadas poderão contornar o congelamento de ativos que lhes 

foi imposto, continuando a ter acesso a fundos ou recursos económicos através de terceiros 

não designados que controlam. 

                                                 
6
 Resposta à pergunta 9; ver também o ponto 66 das Melhores Práticas da UE.  
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A entidade pode obter o levantamento do congelamento de alguns ou de todos os seus ativos 

se demonstrar que estes não são de facto «controlados» pela pessoa designada, por exemplo 

porque foram instituídas salvaguardas que impedem a pessoa designada de lhes ter acesso. Os 

pormenores do procedimento administrativo através do qual a entidade poderá assegurar essa 

demonstração devem ser decididos em conformidade com as regras nacionais.  

O artigo 2.º, n.º 1, do regulamento deve ser aplicado, nomeadamente, pelos bancos e outros 

operadores económicos da UE registados ou constituídos nos termos da legislação de um 

Estado-Membro. Assim, poderá acontecer que operadores económicos da UE se deparem com 

indícios de que os seus clientes ou contrapartes, embora não designados, possam ser 

controlados por uma pessoa designada. Nos termos do artigo 8.º do regulamento, os 

operadores económicos da UE são obrigados a fornecer imediatamente essas informações à 

ANC e à Comissão e a colaborar com a ANC na verificação das mesmas.  

A fim de garantir a segurança jurídica, as ANC devem publicar as suas conclusões quanto à 

relação de controlo entre as pessoas designadas e as entidades controladas, por forma a 

permitir que os operadores económicos possam tomar conhecimento das suas determinações 

e, consequentemente, cumprir as obrigações de congelamento previstas no artigo 2.º, n.º 1, do 

regulamento. A fim de evitar exigências de conformidade excessivas, as ANC poderão 

igualmente indicar publicamente que ativos dessas entidades determinaram não ser 

controlados pelas pessoas designadas, pelo que não precisam de ser congelados, caso existam. 

Além disso, e em conformidade com o artigo 12.º do regulamento, os Estados-Membros 

devem informar-se reciprocamente e informar a Comissão das suas conclusões no que 

respeita às entidades controladas e aos ativos congelados. Esse processo permitirá que outros 

Estados-Membros possam identificar casos semelhantes na sua própria jurisdição e 

promoverá uma aplicação uniforme do congelamento de ativos no mercado interno. A 

Comissão pode facilitar a tarefa dos Estados-Membros, por exemplo recolhendo e partilhando 

as informações recebidas de cada Estado-Membro com os restantes. 

Tendo em conta o que precede, se se determinar que a pessoa designada tem controlo 

sobre a entidade, a Comissão considera que os ativos da entidade devem ser congelados. 

A entidade pode obter o levantamento do congelamento de alguns ou de todos os seus 

ativos se conseguir demonstrar que os mesmos não são de facto «controlados» pela 

pessoa designada. A forma como a entidade poderá assegurar essa demonstração 

depende dos procedimentos nacionais. As ANC devem tornar públicas as suas 

conclusões relativas à existência de um tal controlo.  

As obrigações de partilha de informações previstas nos artigos 8.º e 12.º do regulamento 

são aplicáveis ao caso em apreço. A Comissão está pronta a apoiar os Estados-Membros 

no cumprimento destas obrigações ao abrigo do regulamento.   

Pergunta 2.3 

A pergunta das ANC sobre as operações financeiras diz respeito a dois aspetos diferentes: a) o 

congelamento de ativos das contas da entidade identificada como «detida ou controlada» pela 

pessoa designada (aplicação do artigo 2.º, n.º 1, do regulamento); e b) a proibição de colocar 

indiretamente fundos e recursos económicos à disposição da pessoa designada através da 

entidade (aplicação do artigo 2.º, n.º 2, do regulamento).  

No que se refere à alínea a), tal como explicado na resposta às perguntas 2.1 e 2.2, quando se 

verificar que a pessoa designada controla a entidade, os ativos desta última devem em 

princípio ser congelados nos termos do artigo 2.º, n.º 1, do regulamento. Se, em contrapartida, 

se verificar que a pessoa designada não tem controlo sobre uma determinada conta bancária 
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nominalmente titulada pela entidade, essa conta não deverá ser congelada nos termos do 

artigo 2.º, n.º 1, 

O artigo 1.º, alínea f), do regulamento define o congelamento de fundos como qualquer ação 

destinada a impedir o movimento, transferência, alteração, utilização ou operação com 

fundos, ou um acesso a estes, que seja suscetível de provocar uma alteração do respetivo 

volume, montante, localização, propriedade, posse, natureza, destino ou qualquer outra 

alteração que possa permitir a sua utilização, incluindo a gestão de carteiras de valores 

mobiliários. 

Por conseguinte, todas as transferências para e das contas congeladas da entidade devem ser 

bloqueadas, a menos que sejam autorizadas pela ANC em conformidade com uma das 

derrogações aplicáveis previstas no regulamento. 

No entanto, em virtude do artigo 7.º, n.º 1, do regulamento, as instituições financeiras ou de 

crédito podem creditar as contas congeladas, no caso de transferências de terceiros, desde que 

todos os valores assim creditados sejam igualmente congelados. A ANC deve ser 

devidamente informada de qualquer operação desse tipo com toda a brevidade. 

No que respeita à alínea b), o artigo 2.º, n.º 2, do regulamento proíbe os operadores da UE de 

colocar fundos ou recursos económicos à disposição da entidade, uma vez que tal equivaleria 

a colocá-los indiretamente à disposição da pessoa designada. Esta proibição estende-se a 

pagamentos efetuados para qualquer conta da entidade, incluindo aquelas que não estejam 

congeladas, a menos que: a) esses pagamentos sejam antecipadamente autorizados pela ANC 

em conformidade com uma das derrogações previstas no regulamento, ou b) se determine 

razoavelmente que esses pagamentos não serão colocados à disposição da pessoa designada. 

Tal como acima referido, os bancos da UE podem creditar contas congeladas, desde que os 

fundos creditados também sejam então congelados. 

Por conseguinte, a Comissão considera que é proibido fazer pagamentos para qualquer 

conta bancária da entidade, a menos que sejam autorizados pela ANC ao abrigo de uma 

das derrogações previstas no regulamento ou que seja razoavelmente determinado que 

os fundos não serão colocados à disposição da pessoa designada. Os bancos da UE 

podem creditar contas congeladas, desde que os fundos creditados também sejam então 

congelados. É proibido realizar pagamentos a partir das contas congeladas da entidade, 

a menos que sejam autorizados pela ANC em conformidade com uma das derrogações 

previstas no regulamento. Os pagamentos a partir de contas não congeladas da entidade 

são permitidos.  

Questão 2.4 

O artigo 1.º, alínea d), do regulamento define recursos económicos como ativos de qualquer 

tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, que não sejam fundos mas que possam ser 

utilizados na obtenção de fundos, bens ou serviços. O artigo 2.º, n.º 2, do regulamento, que 

proíbe a colocação de recursos económicos, direta ou indiretamente, à disposição de uma 

pessoa designada, tem como objetivo impedir que esta última os possa utilizar para obter 

fundos, bens ou serviços. Na opinião da Comissão, à luz da redação do artigo 1.º, alínea d), do 

regulamento e da interpretação lata apresentada pelo Tribunal de Justiça
7
, o fornecimento de 

mão de obra e serviços pode ser considerado como uma disponibilização de recursos 

económicos, pelo que poderá permitir que uma pessoa designada obtenha benefícios.  

                                                 
7
 Acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-117/06, Möllendorf, n.

os
 56 e 62. 
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A fim de avaliar a aplicabilidade do artigo 2.º, nº 2, ao fornecimento de mão de obra e 

serviços específicos, a ANC deve determinar se a atividade em questão pode ser utilizada 

direta ou indiretamente pela pessoa designada para obter fundos, bens ou serviços.  

Por conseguinte, a Comissão entende que a prestação de serviços à entidade ou o trabalho 

para a entidade podem ser considerados como uma colocação indireta de recursos 

económicos à disposição da pessoa designada que exerce controlo sobre a entidade, na 

medida em que lhe permitam obter fundos, bens ou serviços.  

Compete à ANC avaliar se é esse o caso.  

Questão 2.5 

As medidas restritivas não assumem natureza punitiva nem confiscatória, antes constituindo 

instrumentos preventivos. O artigo 4.º, n.º 1, alínea c), do regulamento, que estabelece uma 

derrogação das restrições financeiras definidas no artigo 2.º, permite que as ANC autorizem o 

desbloqueamento de determinados fundos ou recursos económicos congelados, ou a 

disponibilização de determinados fundos ou recursos económicos, depois de determinarem 

que estes se destinam exclusivamente ao pagamento de encargos ou taxas de serviço 

correspondentes à manutenção ou gestão normal de fundos ou de recursos económicos 

congelados.  

Esta disposição permite que os fundos sejam normalmente conservados a fim de, por um lado, 

permitir que o banco que os conserva seja pago pela manutenção e pelos serviços que 

continua a prestar e, por outro lado, evitar resultados que representem um encargo 

desproporcionado para a pessoa designada, o que excederia os objetivos das medidas 

restritivas.  

O direito de cobrar encargos ou taxas de serviço continua a reger-se, em linhas gerais, pelos 

termos do acordo contratual entre o titular da conta e o banco, em conjunto com a legislação 

nacional aplicável. No entanto, determinados encargos de manutenção ou taxas de serviço 

excecionais, em particular quando não tenham sido mutuamente acordados antes da 

designação, poderão não ser adequadas para permitir a manutenção de uma conta congelada 

existente. Nestes casos, o artigo 4.º, n.º 1, alínea c), do regulamento não abre a possibilidade 

de pagamentos em derrogação do artigo 2.º.  

Deste modo, a Comissão entende que a aplicabilidade da derrogação estabelecida no 

artigo 4.º, n.º 1, alínea c), do regulamento se limita aos encargos ou taxas de serviço 

necessários para assegurar a normal conservação de fundos congelados existentes. 

 

CONCLUSÕES 

À luz do acima exposto, a Comissão considera que:  

(1) Compete à ANC determinar, tendo em conta todos os elementos à sua disposição e as 

circunstâncias específicas do caso, se a pessoa designada tem controlo sobre a 

entidade.  

Se for determinado que a pessoa designada controla a entidade:  

(2) Os ativos da entidade devem ser congelados. A entidade pode obter o levantamento 

do congelamento de alguns ou de todos os seus ativos se conseguir demonstrar que 

os mesmos não são de facto «controlados» pela pessoa designada. A forma como a 
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entidade poderá assegurar essa demonstração depende das regras nacionais. As ANC 

devem tornar públicas as suas conclusões relativas à existência de um tal controlo. 

As obrigações de partilha de informações previstas nos artigos 8.º e 12.º do 

regulamento são aplicáveis ao caso em apreço. A Comissão está pronta a apoiar 

os Estados-Membros no cumprimento destas obrigações ao abrigo do 

regulamento. 

(3) É proibida a colocação de fundos à disposição da entidade (por exemplo através de 

pagamentos para qualquer uma das suas contas bancárias), a menos que autorizada 

pela ANC ao abrigo de uma das derrogações previstas no regulamento ou que seja 

razoavelmente determinado que os fundos não serão colocados à disposição da 

pessoa designada. Os bancos da UE podem creditar contas congeladas, desde que os 

fundos creditados também sejam então congelados. 

É proibido realizar pagamentos a partir das contas congeladas da entidade, a 

menos que autorizados pela ANC em conformidade com uma das derrogações 

previstas no regulamento. Os pagamentos a partir de contas não congeladas da 

entidade são permitidos. 

(4) A prestação de serviços à entidade ou o trabalho para a entidade podem ser 

considerados como uma colocação indireta de recursos económicos à disposição da 

pessoa designada, na medida em que lhe permitam obter fundos, bens ou serviços. 

Essa avaliação é da responsabilidade da ANC. 

Além disso,  

(5) A aplicabilidade da derrogação estabelecida no artigo 4.º, n.º 1, alínea c), do 

regulamento limita-se aos encargos ou taxas de serviço necessários para assegurar a 

normal conservação de fundos congelados existentes. 

 

Feito em Bruxelas, em 19.6.2020 

 Pela Comissão 

 Valdis DOMBROVSKIS  

 Vice-Presidente Executivo 
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